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Municipio ndo pode legislar sobre seguranca do trabalho

23/05/2020

Interesse local na preservacéo da salide publica ndo legitima os entes subnacionais a expedir normas de seguranca do
trabalho e protecéo da salide do trabalhador, que pertencem a competéncia privativa da Uni&o.
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Competéncia par aexpedir norma sobre substéncias quimicas presentes em tintas é exclusiva da Uni&o,
segundo o STF

Com esse entendimento e por maioria de votos, o Plenédrio do Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional aL e
estadual 4735/2006, do Rio de Janeiro (RJ), que fixa a adocdo de medidas para evitar aintoxicacéo de trabal hadores por
substancias quimicas presentes em tintas e corrosivos.

Prevaleceu, no julgamento da Acdo Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3811, o entendimento de que houve invasio da
competéncia privativa da Uni&o paralegislar sobre direito do trabalho.

A lei estadual também condiciona o uso de revestimento e pinturas anticorrosivas a comprovacao de atoxidade a salide do
trabalhador e a0 meio ambiente.

NaADI, a Confederagdo Nacional da Industria (CNI) sustentava que, além da violagdo da competéncia exclusivada
Unido paralegislar sobre Direito do Trabaho (inciso | do artigo 22 da Constituicéo Federal), haveria comprometimento
do comércio interestadual .

Segundo a confederacdo, a normaimpde obrigactes e san¢des as industrias do Rio de Janeiro que fabricam substancias
guimicas como tintas e agentes anticorrosivos.

Segundo o relator, ministro Gilmar Mendes, o Plenério discutiu se a questdo versa sobre Direito do Trabalho, sobre
comércio interestadual ou sobre salide e meio ambiente, para decidir se houve ou ndo usurpacdo de competéncia.

Ficaram vendos os ministros L uis Roberto Barros e Edson Fachin e a ministra Rosa Weber. Para Fachin, alel ndo usurpa
competéncia da Uni&o, mas apenas estabel ece dados objetivos de protecdo e obediéncia aos padrdes da Organizacdo
Mundial de Saide (OMS).

Os ministros Barroso e Rosa Weber reconheceram a competéncia concorrente do Estado do RJ paralegislar sobre a
matéria "no ambito que |he é autorizado pelas normas definidoras de competéncia na matéria’. Com informacdes da
assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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